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PORTARIA Nº 1349, DE 12 DE JULHO DE 2013. 

 
 

REVOGA A PORTARIA Nº 068/2013 

E CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 

PROFESSORA CRICIA ROGERIA 

DE SOUZA MARTINS NA FUNÇÃO 

DE SUPERVISÃO E VICE-

DIREÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 99, inciso XI e XX, 

CONSIDERANDO o memorando n° 774/2013, enviado pela Secretaria 

Municipal de Educação, que solicita alteração na gratificação de vice-direção, para a de 

supervisão na matrícula 4586-1, e mantém a gratificação de vice-direção na matrícula 3437-1, da 

professora Cricia Rogéria de Souza Martins; 

RESOLVE 

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 068, de 10 de janeiro de 2013, que concedeu 

gratificação à professora Cricia Rogeria de Souza, para desempenhar a função de vice-diretora 

nas matrículas 4586-1 e 3437-1. 

Art. 2º. Conceder gratificação de supervisão na matrícula n° 4586-1, e manter a 

gratificação de vice-direção na matrícula 3437-1, da professora Cricia Rogéria de Souza Martins, 

a contar de 01 de julho de 2013. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos doze (12) dias do mês de julho do ano de 

dois mil e treze (2013).  
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